
 
DECISÃO CMV/DCA/UFERSA Nº 04/2019, de 25 de março de 2019 

 

Aprova os critérios para distribuição de auxílio       
financeiro para participação em eventos aos      
discentes do curso.  

 
A Presidente do CONSELHO DO CURSO DE MEDICINA VETERINÁRIA da          

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO (UFERSA), no uso de suas          
atribuições legais e com base na deliberação deste Órgão Colegiado em sua 3ª Reunião              
Extraordinária de 2019, em sessão realizada no dia 25 de março de 2019, 

CONSIDERANDO a Resolução Consuni/UFERSA Nº 014/2010; 

CONSIDERANDO a Resolução Consepe/UFERSA 004/2017;  

 

DECIDE: 

 

Art. 1º Aprovar os critérios para distribuição de auxílio financeiro para participação em             
eventos aos discentes do curso. 

§ 1. Uma vez obtida a informação junto a chefia do CCA da previsão do repasse                
anual desse recurso, a coordenação do curso deverá notificar os discentes e divulgar as              
informações na página do curso, com prazo definido.  

§ 2. O discente deverá manifestar o seu interesse pelo recurso, inicialmente e             
exclusivamente mediante preenchimento de formulário eletrônico na página do curso, sem           
envio de documentação comprobatória.  

§ 3. Expirado o prazo estabelecido para o preenchimento do formulário eletrônico, as             
demandas recebidas serão apreciadas pelo colegiado do curso para definição dos critérios de             
classificação, ranqueamento e definição do valor de alunos atendidos.  

§ 4. Os discentes que manifestarem interesse por meio do formulário serão            
notificados por e-mail para formalizar o pedido do recurso, mediante abertura de processo,             
com base nos requisitos estabelecidos na resolução citada. 

 
Art. 2º Cada discente regularmente matriculado poderá ser contemplado com um auxílio            

financeiro por ano letivo.  
Parágrafo único. Apenas discentes sem pendência anterior de solicitações de recurso           

poderão ser contemplados. 
 

Art. 3º Casos omissos serão apreciados pelo Colegiado do curso.  
 

Art. 4º Esta decisão entra em vigor a partir desta data. 
 

 
Mossoró-RN, 25 de março de 2019. 

 
Sthenia Santos Albano Amora 

Presidente do Conselho do Curso de Medicina Veterinária da Ufersa 

https://veterinaria.ufersa.edu.br/auxilio-a-estudantes/

